
ESTADO DE MAro GROSlO 

LEI No 955, de 8 de agôsto de 1 957. 

Prorroga o prazo da 
vigência Lei nO 86~, de 20 
/10/56• 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
O Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

Estado, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica revigorado o prazo da Lei~ 
864. de 20/10/56 e prorrogado até 30/6/58. 

§ 10 - Gozarão dos favôres desta lei, inde 
pendente de requerimento os portadores de títulos provis6-
rios que até 30 de' junho de 1 957, tiverem reQuerido o pa 
gamento da segunda prestação devida ao Estado. 

§ 2º - Fica renovado por sessenta dias, a 
partirtda pUblioação da presente lei, o prazo para paga~en 
to da segunda pre:stação dos títulos provis6rios Que. tive 
rem guias expedidas até 30 de junho de 1 957. 

§ 30 - Fica revigorado para 30 de junho de 
1 958 o prazo para entrada dos autos de medição dos títu 
los provisórios a que se refere o parágrafo sesundo,bem co 
mo os Que venham a vencer nêste período, desde Que seja e 
fetuado o pagamento da segunda prestação. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigôr ~ da 
ta de sua pU1;Jlic-açâo, revogadó.s as disposições e:ll. contrá 
rio. 

, Pa1áo,io A1enoastro,,-sB' d0Uiabá.. 8. de agôsto de 1 957 , 
/ 136º da-In~enertdenCla e o~~ a ~epuDl1ca. 

~--~C-

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Manoel Garibaldi

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




